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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS

Estado da Espirito Santo

LEi N£ 033/89

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL

O Prefeito Municipal de Sao Mateus, Estado

do Espirito Santo. FAÇO SABER que a Camara

Municipal do Sao Mateus aptrovou e eu sancj_

ono o seguinte.

LEI :

Art. I- - Fica o Chefe Executivo Municipal

autorizado a Abrir Crédito Adicional Especial no valor de NCzÉ

150.000,00 (Cento e Cinqüenta Mil Cruzados Novos) para atender es de^

pesas com custeio gerai e conservação do Parque de Esposiçao Agropecu^

ria de Sao Mateus, local izado nesta cidade, cedido a esta prefeitura

em regime de comodato na forma do contrato firmado em 17/09/89 com a

Secretaria Municipal de Estado da Agricultura.

Art. 2® - D Crédito Adicionai autorizado

no Artigo anterior, para efeitos da Legislação em vigor, recebera a se

guinte classificação:

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA - Gabinete do Secretário

04 Agricultura L

IS Promoção e Extençao Rural

1 12 Promoção Agrária

1 122.0 Manutenção do Parque de Exposição Agropecuária de Sao Mateus*

(Próprio Estadual em comodato).

3-1«3.0.00 - Serviços de Terceiros e Encargos

3.1.3.2.00 - Outros Serviços e Encargos................NCzJ 150.000,00

Art. 3- - O Recurso para a Abertura do Cr£

dito Autorizado, advirá do excesso de arrecadaçao cauculado nesta data

na forma uo Art. 43, § I-, I I e 3- do mesmo, considerada a tendência

dc exercício.

ccntinua,



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

continuação da Lei n- 033/^9 FI.02

Art. 4- - Esta Lei entra em vigor na data

dc SUG publ icação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito fiunicipal de Sao Ma

teus, Estado do Espírito Santo, aos 24 (vinte e quatro) dias do mes

de agosto do ano de mi l novecentos e oitenta e nove (1989).

PEDR^^ SANTOS ALVES /
Prefeito Municipal l

Registrado e publ icado na Secretaria Muni

cipal de Gabinete desta Prefeitura, na data supra.

/d/pua^ '•
LEONARDO JOSB NARDOTO CONDE

Secretário Municipal de Gabinete


